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ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

 
 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 22ª/2023 
 

     SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 27 (vinte e sete) de junho 

de 2023, na Sala das Sessões da 4ª Câmara de Direito Privado, com início às 09h, teve lugar a 

vigésima segunda Sessão Ordinária deste Colegiado. Presentes os Exmos. Srs. 

Desembargadores DURVAL AIRES FILHO (Presidente em exercício), FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO, FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Ausente a Exma. Sra. Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES por 

motivo de gozo de férias. Representando o Ministério Público o Excelentíssimo senhor Doutor 

JOÃO EDUARDO CORTEZ, representando a Defensoria Pública os Excelentíssimos senhores 

Doutores LEILA MARIA CARVALHO CASTRO e CARLOS AUGUSTO MEDEIROS DE ALENCAR. 

O Exmo. Sr. Des. Presidente em Exercício desta egrégia Câmara Durval Aires Filho, 

cumprimentando a todos, declarou aberta a Sessão, submetendo-se à aprovação a Ata da 

Reunião anterior e, sem nenhum óbice restou aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais 

foram coordenados pelo B.el. Marcel Benevides dos Santos – matr. 47326. Os processos citados 

abaixo são da 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. 1 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0213687-20.2020.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO 

ORAL). Embargante: Hospital Central de Fortaleza Ltda – ME. Embargado: Neuromax Produtos 

Médicos Hospitalares ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 2 - Apelação Cível Nº 0209972-

96.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apte/Apdo: 

Comércio de Produtos Médicos Hospitalares Ltda. Apte/Apdo: Hospital Central de Fortaleza Ltda 

– ME. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL 

AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos 
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para, no mérito, negar provimento ao recurso da autora, bem como, dar parcial provimento ao 

recurso do demandado, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 3 - Agravo de Instrumento Nº 0626865-66.2023.8.06.0000 (D) - 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA).(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: 

Luiz Gustavo Rocha Cavalcanti Vidal. Agravado: Luiz Alfredo Chaves Vidal. Agravado: Leandro 

Chaves Vidal. Agravado: Leonardo Chaves Vidal. Agravada: Luanna Chaves Vidal. Agravado: 

Maria Verônica Chaves Vidal. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 

(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 4 - Apelação Cível Nº 0012387-

53.2016.8.06.0128 (D) - Morada Nova(DEFENSORIA PÚBLICA).(PREFERÊNCIA SEM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: D. J. dos R. L. Apelada: Y. V. M. R. Repr. Legal: M. C. O. M. 

Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 5 - Apelação Cível Nº 0021076-31.2006.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA 

PÚBLICA).(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Maria Circea Lage Gentil. 

Apelado: Francisca Bernadete dos Santos Lage. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 6 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0630926-38.2021.8.06.0000/50000 (D) – 

Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Embargante: White Martins Gases 

Industriais do Nordeste Ltda. Embargado: Disferro Distribuidora de Ferro e Aço do Ceará. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES 

FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 7 - Embargos de Declaração Cível Nº 0630926-38.2021.8.06.0000/50001 (D) 

– Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Embargante: Disferro Distribuidora 

de Ferro e Aço do Ceará. Embargado: White Martins Gases Industriais do Nordeste Ltda. 
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Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES 

FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 8 - Agravo de Instrumento Nº 0631794-16.2021.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Banco do Brasil S/A. 

Agravado: Condomínio Residenclal Cidade Jardim II - Quadra 08, Lote 04. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, de ofício, 

cassar a decisão recorrida, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 9 - Agravo de Instrumento Nº 0634267-38.2022.8.06.0000 (D) – 

Sobral.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: MVS Cavalcante Material de 

Construção Eireli. Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 10 

- Agravo de Instrumento Nº 0636490-61.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Gilberto Amaral Dantas. Agravante: Francisco Daniel Castro 

Souza. Agravado: Espólio de Edgar Euclides de Araújo. Inventariante: Maria Alaisa de Araújo 

Pereira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer 

do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 11 - 

Apelação Cível Nº 0000193-57.2000.8.06.0071 (D) – Crato.(PREFERÊNCIA SEM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Francisco de Assis Clementino Ferreira. Apelado: Banco 

Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 12 - Apelação Cível Nº 0169481-

23.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: 
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Concórdia Engenharia Ltda. Apelado: Francisco Jocélio Bezerra de Almeida Júnior. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 13 - Agravo de Instrumento Nº 0625527-91.2022.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: Antônio Rogério Ferreira Fraga. Agravado: 

Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 14 - Apelação Cível Nº 0160519-

50.2013.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Maria Soares de Castro. 

Curador Esp.: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Francisco Alberto Brasil Braga. 

Repr. Legal: Jackline Maria Braga Cavalcante. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), 

Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 15 - Apelação Cível Nº 0459218-

63.2011.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Banco do Brasil S/A. 

Apelado: Alan Diego Lopes Fontenele. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 16 - Apelação Cível Nº 0050477-

37.2021.8.06.0167 (D) - Sobral(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: F. V. P. B. Apelada: M. de J. 

L. de S. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 17 - Embargos de Declaração Cível Nº 0191088-

92.2017.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Embargante: Embracon 

Administradora de Consórcio Ltda. Embargado: José Breine Fortunato de Sousa. Julgadores: 
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Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 18 - Agravo de Instrumento Nº 0639838-87.2022.8.06.0000 (D) - 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: J. I. O. M. Agravada: M. A. de D. M. Repr. Legal: 

A. de D. M. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 19 - Agravo de Instrumento Nº 0621848-

49.2023.8.06.0000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: Unimed Fortaleza - 

Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravada: Lívia de Oliveira Sales. Julgadores: Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 20 - Apelação Cível Nº 0208893-48.2023.8.06.0001 (D) - 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: W. O. L. Apelado: M. P. do E. do C. Julgadores: 

Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 21 - Apelação Cível Nº 0147888-98.2018.8.06.0001 (D) - 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Aldenora Rodrigues Alexandre. Apelado: Banco 

Pan S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 22 - Apelação Cível Nº 0181175-

52.2018.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Construtora Caldas S/A. 

Apelada: Aldair Soares Maciel. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 

(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
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LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 23 - Apelação Cível Nº 0250164-42.2020.8.06.0001 (D) - 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apte/Apdo: J. W. R. de S. Apte/Apdo: M. P. do E. do C. 

Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer dos recursos, para, no mérito, negar-lhes provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 24 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0197631-43.2019.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Embargante: 

Antônia Lúcia Frederico Cruz. Embargado: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 25 - Apelação Cível Nº 0158660-86.2019.8.06.0001 (D) - 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Hapvida Assistência Médica Ltda. Apelado: Max 

Oliveira Viana. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 26 - Conflito de competência cível 

0002777-47.2022.8.06.0000 (D) – Cascavel. Suscitante: Juiz de Direito da 2a Vara da Comarca 

de Cascavel. Suscitado: Juiz de Direito da 24a Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Terceiro: 

Ronaldo Silva Costa. Terceiro: Yasuda Marítima Seguros S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do Conflito de Competência, a 

fim de declarar competente o Juízo Suscitado para, processar e julgar o feito, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 27 - Habeas Corpus Cível 

0630418-58.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza.(DEFENSORIA PÚBLICA). Impetrante: Defensoria 

Pública do Estado do Ceará. Paciente: W. N. Impetrado: Ministério Público do Estado do Ceará. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 



7 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do presente Habeas 

Corpus para denegar a ordem, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 28 - Embargos de Declaração Cível Nº 0627332-16.2021.8.06.0000/50000 

(D) – Fortaleza. Embargante: Espólio de Pedro Soares Lima. Inventariante: Antônia Lima 

Barbosa. Embargado: Edvaldo Carlos de Oliveira. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO 

(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: ”A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 29 - Embargos de 

Declaração Cível Nº 0146893-56.2016.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: 

Fundação CHESF de Assistência e Seguridade Social – FACHESF. Embargado: Walbene Graça 

Ferreira. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 30 - Embargos de Declaração Cível Nº 0005584-

46.2014.8.06.0121/50000 (D) – Massapê. Embargante: Banco do Brasil S/A. Embargado: 

Domingos Lima Neto. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 31 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0640511-80.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Juvêncio Paiva Câmara Neto. 

Embargado: Coco Bambu Gestão de Ativos Intangíveis Ltda. Julgadores: Des. DURVAL AIRES 

FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 32 - Embargos de 

Declaração Cível Nº 0625469-30.2018.8.06.0000/50001 (D) – Marco. Embargante: Banco do 

Brasil S/A. Embargado: Geraldo Magela Vasconcelos. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO 

(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
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Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 33 - Agravo de 

Instrumento Nº 0627286-90.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: E. A. C. Agravada: A. 

da S. V. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 34 - Agravo Interno Cível Nº 0627286-90.2022.8.06.0000/50000 (D) 

– Fortaleza. Agravante: E. A. C. Agravada: A. da S. V. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO 

(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 35 - Agravo de Instrumento Nº 0630938-

18.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Activenet Serviços de Multimídia Ltda. Agravado: 

Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), 

Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 36 - Agravo Interno Cível Nº 0630938-

18.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Activenet Serviços de Multimídia Ltda. 

Agravado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO 

(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 37 - Agravo de Instrumento Nº 0635218-

03.2020.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Kerolayne Rezende de Oliveira. Agravado: 

Reserva Jardim Incorporações SPE Ltda. Agravado: MRV Engenharia e Participações S/A. 

Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 38 - Agravo de Instrumento Nº 0638326-40.2020.8.06.0000 (D) – Aracati. 
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Agravante: José Valdir da Silva Santos. Agravante: Francisca Maria Pereira da Silva Santos. 

Agravado: Comunidade Evangélica Templo dos Príncipes. Repr. Legal: Ari Bento da Silva. 

Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 39 - Agravo de Instrumento Nº 0628338-58.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Luiz Antônio de Oliveira. Agravante: Raimunda Célia Barreto de Sousa. Agravante: 

Maria Eugenia Sales Pinto. Agravante: Terezinha Rodrigues Sales. Agravante: Jone Wilson Silva. 

Agravante: Francisca Maria Oliveira. Agravante: Maria Auxiliadora Rodrigues Sales. Agravante: 

Maria José de Oliveira Sales. Agravante: Ivonete Cardoso Martins. Agravante: Raimundo Nonato 

dos Santos. Agravante: Sílvia Helena Pereira da Silva. Agravante: José Maria de Oliveira Mourão. 

Agravante: Antônio Eleto Lobo de Almeida. Agravado: Caixa Seguradora S/A. Agravado: 

Bradesco Seguros S/A. Agravado: Caixa Econômica Federal – CEF. Julgadores: Des. DURVAL 

AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 40 - Agravo de Instrumento Nº 0628467-

63.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Francisco Thiago da Silva Oliveira. Agravado: 

Uber do Brasil Tecnologia Ltda. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 41 - Agravo de Instrumento Nº 0631769-

66.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Maria das Graças Araújo da Silveira. Agravada: 

Maria Ambrosina Pompeu Magi. Agravado: Magi Everaldo. Julgadores: Des. DURVAL AIRES 

FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 42 - Agravo de 

Instrumento Nº 0627263-47.2022.8.06.0000 (D) - Juazeiro do Norte. Agravante: A. N. de M. 

Agravado: M. do S. M. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
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Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 43 - Agravo de Instrumento Nº 0625738-

30.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: David Robsonn Dimarães Bruno. Agravada: 

Elvira Praciano Araújo. Agravado: Anastácio Bruno Filho. Julgadores: Des. DURVAL AIRES 

FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 44 - Agravo de 

Instrumento Nº 0625200-83.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Paulo de Tarso 

Bezerra Júnior. Agravado: Comércio de Plásticos Abude Ltda. Julgadores: Des. DURVAL AIRES 

FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 45 - Agravo de 

Instrumento Nº 0629797-95.2021.8.06.0000 (D) – Caucaia. Agravante: Glaydes Maria Sindeaux 

Esmeraldo. Agravado: Victor Emmanuel de Mattos Pereira Júnior. Julgadores: Des. DURVAL 

AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 46 - Agravo Interno 

Cível Nº 0628361-67.2022.8.06.0000/50000 (D) – Beberibe. Agravante: Fazenda Reunidas 

Naturata Ltda. Agravado: Dunas Transmissão de Energia S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES 

FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 47 - Apelação Cível Nº 

0000998-58.2019.8.06.0066 (D) – Cedro. Apte/Apdo: Maria do Carmo Félix dos Santos Estevo. 

Apte/Apdo: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE. Julgadores: Des. DURVAL 

AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para no mérito, negar provimento ao recurso 

da parte ré, bem como, dar provimento ao recurso da parte autora, tudo nos termos do voto do 
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Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 48 - Apelação Cível Nº 0050084-

08.2021.8.06.0137 (D) – Pacatuba. Apelante: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e 

Investimento. Apelada: Maria Helena Fernandes de Carvalho. Julgadores: Des. DURVAL AIRES 

FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 49 - Apelação Cível Nº 

0137286-19.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Tak Telecom Comércio de Equipamentos 

de Informática e Serviços Empresariais Ltda. Apelante: Falkland Tecnologia Em 

Telecomunicações S.A. Apelado: L&A Promotora de Vendas EIRELI. Julgadores: Des. DURVAL 

AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 50 - Apelação Cível Nº 

0114025-88.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Glauria Solange Alves Dantas. 

Apte/Apdo: Hesa 10 Investimentos Imobiliários Ltda. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO 

(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para no mérito, dar parcial provimento ao 

recurso da parte autora, bem como, negar provimento ao recurso da parte ré, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 51 - Apelação Cível Nº 0214050-

70.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: M. G. de S. P. Apelado: F. R. de S. P. Julgadores: 

Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 52 - Apelação Cível Nº 0028897-38.2017.8.06.0151 (D) – Quixadá. Apelante: Usina 

Maringa Ind e Comércio Ltda. Apelado: José Gomes de Matos. Julgadores: Des. DURVAL AIRES 

FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 53 - Apelação Cível Nº 

0217568-05.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Volkswagen S/A. Apelado: Massa 
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Falida da Macrobase Engenharia, Comércio e Serviços Ltda. Julgadores: Des. DURVAL AIRES 

FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 54 - Apelação Cível Nº 

0203719-39.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Restaurante Panela do Baião Ltda/ME. 

Apelado: Itaú Unibanco S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 55 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0009328-44.2011.8.06.0092/50000 (D) – Independência. Embargante: Companhia Energética 

do Ceará – ENEL. Embargado: Antônio Pereira Bezerra. Julgadores: Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

56 - Embargos de Declaração Cível Nº 0139103-55.2015.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 

Embargante: Aparecida Martins de Albuquerque. Embargado: Vitor Queiroz Frota. Julgadores: 

Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 57 - Agravo de Instrumento Nº 0627718-75.2023.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza. Agravante: Banco Itaú Consignado S/A. Agravado: Antônio Teles de Sousa. 

Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 58 - Agravo de Instrumento Nº 0625008-

82.2023.8.06.0000 (D) - Juazeiro do Norte. Agravante: Banco BMG S/A. Agravado: Maria 

Elizabete da Silva Lima. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 
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Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 59 - Agravo de Instrumento Nº 0625230-50.2023.8.06.0000 (D) - Limoeiro 

do Norte. Agravante: Banco Pan S/A. Agravada: Maria das Dores Sousa de Sá. Julgadores: Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 60 - Agravo de Instrumento Nº 0622882-59.2023.8.06.0000 (D) – 

Maracanaú. Agravante: Hapvida Assistência Médica Ltda. Agravado: K. M. de O. Repr. Legal: F. 

de J. M. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 61 - Agravo de Instrumento Nº 0622715-42.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravado: Espólio de Maria Helena Martins Caetano. Agravado: 

Ricardo Vagner Martins Caetano. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 

(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 62 - Agravo de Instrumento Nº 

0621859-78.2023.8.06.0000 (D) - Várzea Alegre. Agravante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. 

Agravado: F R Lima Peças ME. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 

(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 63 - Agravo de Instrumento Nº 

0640176-61.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: GEAP Autogestão em Saúde. Agravada: 

Tereza Cristina Lima de Oliveira. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 

(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
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conforme acórdão lavrado". 64 - Agravo de Instrumento Nº 0640582-82.2022.8.06.0000 (D) – 

Itapipoca. Agravante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Agravada: Rita Barroso 

Gonçalves. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 65 - Agravo de Instrumento Nº 0637633-85.2022.8.06.0000 (D) – Sobral. 

Agravante: Thiago Carlos Babinski. Agravado: Banco Santander (Brasil) S/A. Agravado: Ryan de 

Alcântara Lúcio. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 66 - Agravo de Instrumento Nº 0622130-87.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravada: Rafaela Barbosa 

Marinho de Andrade. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 67 - Agravo de Instrumento Nº 0624359-

20.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: I. F. L. Agravada: S. L. B. F. L. Repr. Legal: P. B. 

L. Agravada: A. M. B. F. L. Repr. Legal: P. B. L. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 68 

- Agravo de Instrumento Nº 0624766-26.2023.8.06.0000 (D) – Tauá. Agravante: A. F. B. 

Agravada: A. S. C. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 69 - Agravo de Instrumento Nº 0624500-

39.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco C6 Consignado S/A. Agravada: Regismar 

Xavier de Freitas Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), 
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Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 70 - Agravo de Instrumento Nº 0623972-

05.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Mozarly de Vasconcelos Araújo Silva. Agravado: 

Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 71 - Agravo Interno Cível Nº 0622516-20.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Agravado: VIP Imobiliária Ltda. Agravada: Maria 

Hermioni Martins da Silveira Goes. Agravado: Eilson Goes de Oliveira. Agravada: Aline Martins 

Goes. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não 

conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 72 - Agravo Interno Cível Nº 0621942-94.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Marílio de Sousa Santos. Agravante: Francisco Reginaldo Moreira. Agravado: Banco 

J. Safra S/A. Agravado: Paulo Veículos. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 73 - Agravo Interno Cível Nº 0621775-

77.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade 

Cooperativa Médica Ltda. Agravado: L. M. B. Repr. Legal: L. P. M. B. Julgadores: Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 74 - Agravo 

Interno Cível Nº 0621460-49.2023.8.06.0000/50000 (D) – Caridade. Agravante: Companhia 

Energética do Ceará – ENEL. Agravada: Brena Teixeira da Rocha. Julgadores: Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 
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CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 75 - Agravo 

Interno Cível Nº 0640060-55.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Eliane Lima da 

Silva Sousa. Agravado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: 

Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 76 - Agravo 

Interno Cível Nº 0637785-36.2022.8.06.0000/50000 (D) – Quixeramobim. Agravante: Unimed 

Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravado: G. B. F. P. Repr. Legal: A. P. A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não 

conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 77 - Agravo Interno Cível Nº 0637704-87.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Fabiana Gouvea Pereira Valente. Agravado: Bradesco Saúde S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 78 - Agravo 

Interno Cível Nº 0621595-95.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Sobral 

Distribuidora de Brita Ltda – ME. Agravado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. 

Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não 

conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 79 - Apelação Cível Nº 0129984-36.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: S. C. R. 

Repr. Legal: S. M. C. Apelado: F. O. R. N. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 



17 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 80 - Apelação Cível Nº 

0201199-07.2022.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Apelante: Luís Severiano de Sousa. 

Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 

(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 81 - Apelação Cível Nº 0200038-

88.2023.8.06.0160 (D) - Santa Quitéria. Apelante: Edmilson Gomes Braga. Apelado: Banco Pan 

S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 82 - Apelação Cível Nº 0008478-

04.2019.8.06.0126 (D) – Mombaça. Apelante: Joana Darc de Freitas Alves. Apelado: Banco Itaú 

Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 83 - Apelação Cível Nº 0050509-

33.2021.8.06.0170 (D) – Tamboril. Apelante: Edileusa Ribeiro de Sousa. Apelante: Francisco de 

Sousa Ribeiro. Apelante: Maria de Sousa Ribeiro Isidoro. Apelante: Nazaré Camelo da Silva. 

Apelante: Valdeci Ribeiro de Sousa. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 84 - Apelação Cível Nº 0200550-19.2022.8.06.0124 (D) – Milagres. 

Apelante: Aguída Antônia de Jesus. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, 

para no mérito, dar provimento ao recurso autoral, bem como, negar provimento do recurso da 

casa bancária, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 
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85 - Apelação Cível Nº 0185831-86.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Itaú 

Consignado S/A. Apelada: Maria José de Moura Almeida. Julgadores: Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 86 - Apelação Cível Nº 0260212-89.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Caixa 

de Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil – CASSI. Apelada: Rita de Cassia Rodrigues 

de Lima. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 87 - Apelação Cível Nº 0201614-

58.2022.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Damião Gomes da 

Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 88 - Apelação Cível Nº 0201097-

53.2022.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Benjamim Santos da Silva. Apelado: Banco Pan 

S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 89 - Apelação Cível Nº 0201248-

48.2022.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Apelante: Francisca Gomes Ribeiro Magalhães. 

Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 

(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 90 - Apelação Cível Nº 0200207-

13.2022.8.06.0095 (D) – Ipu. Apelante: Antônio Cicero de Souza Alves. Apelado: Banco Pan S/A. 

Procurador: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
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(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 91 - Apelação Cível Nº 0050332-

83.2021.8.06.0036 (D) – Aracoiaba. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Manoel Braga da 

Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 92 - Apelação Cível Nº 0910015-

41.2012.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: José Erivan de Moura. Apelado: Banco Bradesco 

S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 93 - Apelação Cível Nº 0228152-

63.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Sandra Maria Soares de Oliveira. Apelado: 

Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

94 - Apelação Cível Nº 0054984-75.2020.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Banco Honda S/A. 

Apelada: Maria Benedita de Paulo. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 

(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 95 - Apelação Cível Nº 0251010-

88.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Osvaldo Calvacante Pita Neto. Apelante: Vilalba 

Matos Pita. Apelante: Francisco de Souza Pita. Apelado: Francisco Edilson Albuquerque. 

Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
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Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 96 - Apelação Cível Nº 0200716-

88.2022.8.06.0144 (D) – Pentecoste. Apelante: D. V. P. N. Genitora: Maria Diana do Prado 

Pereira. Apelado: M. P. E. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 97 - Apelação Cível Nº 0130513-

50.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria Alves Ribeiro. Apelado: Banco BMG S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 98 - Apelação Cível Nº 0200769-

47.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Flávia Maria Maciel Mota. Apelado: Banco 

Votorantim S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 99 - Apelação Cível Nº 0050550-

04.2021.8.06.0104 (D) – Itarema. Apelante: J. V. R. da S. Repr. Legal: Angeline Ribeiro de 

Vasconcelos. Apelado: M. P. do E. do C. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 100 - Apelação Cível Nº 

0191278-55.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Unimed do Ceará - Federação das 

Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda. Apelado: José Vanderley Maia. 

Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 



21 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 101 - Apelação Cível Nº 0200250-

60.2022.8.06.0123 (D) – Meruoca. Apelante: Banco Pan S/A. Apelado: Raimundo Faustino do 

Nascimento. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 102 - Apelação Cível Nº 0179855-

30.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Evandro Lopes da Silva. Apelante: Evaldo Lopes 

da Silva. Apelante: Ivone Lopes da Silva. Apelada: Iranilda Alves da Silva. Julgadores: Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 103 - Apelação 

Cível Nº 0264013-47.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Companhia de Água e Esgoto 

do Ceará – CAGECE. Apelado: Condomínio Residencial Acrópole-I. Julgadores: Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 104 - Apelação Cível Nº 0051318-36.2021.8.06.0101 (D) – 

Itapipoca. Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Apelada: Antônia Inácio de Sousa. 

Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 105 - Apelação Cível Nº 0267306-

88.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Santander (Brasil) S/A. Apelado: Dieison 

Teixeira de Oliveira. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 106 - Apelação Cível Nº 0230422-

31.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Condomínio Residencial Sagarana. Apelado: João 
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de Deus Cordeiro. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 107 - Apelação Cível Nº 0011763-02.2017.8.06.0182 (D) - Viçosa do Ceará. 

Recorrente: Maria Naza Dias Pereiras. Recorrido: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 108 - Apelação Cível Nº 0000939-13.2019.8.06.0085 (D) – 

Hidrolândia. Apelante: Instituto de Formação Superior do Ceará – IFESC. Apelante: Instituto 

Formar Cursos e Consultoria Educacional – FORMAR. Apelante: Horácio Cavalcante Neto. 

Apelada: Maria Vitória Peres Paiva. Apelado: Fundação Barra Bonita de Ensino – FUNBBE. 

Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer dos recursos, para, no mérito, negar-lhes provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 109 - Apelação Cível Nº 0239876-

64.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria Dauria Santana de Oliveira. Apelado: Banco 

Pan S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 110 - Apelação Cível Nº 0205920-

44.2022.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Marlene Mendes da 

Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 111 - Apelação Cível Nº 0146060-

04.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda. - Em 

Recuperação Judicial. Apelado: Jonas Aguiar Gomes. Apelado: Jhones Aguiar Gomes. 
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Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 112 - Apelação Cível Nº 0200459-

82.2022.8.06.0170 (D) – Tamboril. Apelante: José Maria Pinto de Sousa. Apelado: Banco BMG 

S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 113 - Apelação Cível Nº 0000153-

73.2018.8.06.0094 (D) – Ipaumirim. Apelante: B. B. F. S/A. Apelado: F. F. dos S. Julgadores: 

Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 114 - Apelação Cível Nº 0287151-43.2021.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza. Apelante: Thelma Leite de Araújo. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 115 - Apelação Cível Nº 0277265-20.2021.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza. Apelante: José Edson de Freitas. Apelado: Hapvida Assistência Médica S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 116 - Apelação Cível Nº 0022071-

71.2017.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Expedito Ferreira da Silva. Apelado: Banco Itaú 

Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
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Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 117 - Apelação Cível Nº 0192494-

85.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Portoseg- S.A - Crédito, Financiamento e 

Investimento. Apte/Apdo: Antônia Angélica Cordeiro da Costa. Apelado: Empreendimentos Pague 

Menos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer dos recursos, para, no mérito, negar-lhes provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 118 - Apelação Cível Nº 0206001-

46.2022.8.06.0117 (D) – Maracanaú. Apelante: Thiago Neves da Silva Souza. Apelado: Itapeva 

XII Multicarteira Fundo de Investimento em Direitos Creditórios não Padronizados. Julgadores: 

Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 119 - Apelação Cível Nº 0030623-79.2020.8.06.0171 (D) – Tauá. 

Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: José Pereira de Sousa. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

120 - Embargos de Declaração Cível Nº 0160541-40.2015.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 

Requerente: Lucineia Ferreira da Silva. Embargado: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – 

CAGECE. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 121 - Embargos de Declaração Cível Nº 0160541-

40.2015.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará 

– CAGECE. Embargada: Lucinéia Ferreira de Souza. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
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unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 122 - Embargos de 

Declaração Cível Nº 0000843-12.2018.8.06.0124/50000 (D) – Milagres. Requerente: Banco 

Bradesco S/A. Embargada: Enedina Rosa Gomes. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 123 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0034491-18.2005.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Marcus Augusto Rodrigues 

Cardoso. Embargado: Instituto Cagece de Assistência Social – SANOS. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 124 - Embargos de Declaração Cível Nº 0544505-57.2012.8.06.0001/50000 (D) – 

Fortaleza. Embargante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Embargada: 

Suzete Marcelino dos Santos. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 125 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0016870-68.2016.8.06.0115/50000 (D) - Limoeiro do Norte. Embargante: Seguradora Líder dos 

Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Embargado: Danilo Sousa Chaves. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

126 - Embargos de Declaração Cível Nº 0623254-42.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. 

Embargante: Bruno Braide Lopes. Embargado: Condomínio Alda Cardoso Linhares. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
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lavrado". 127 - Embargos de Declaração Cível Nº 0000376-15.2018.8.06.0033/50000 (D) – 

Assaré. Embargante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE. Embargada: Maria 

Edilma Antunes. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 128 - Embargos de Declaração Cível Nº 0101247-

52.2018.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará 

– CAGECE. Embargado: Francisco Alves da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 129 - Embargos de 

Declaração Cível Nº 0160947-61.2015.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Maurício 

Sampaio Teófilo. Embargado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 130 - Embargos de Declaração Cível Nº 0177596-96.2018.8.06.0001/50000 (D) – 

Fortaleza. Embargante: RCI - Rodrigues Construções e Incorporações Ltda. Embargada: 

Aurenice Ferreira Sampaio. Embargado: Manuel Aluízio Pimenta Sampaio. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 131 - Embargos de Declaração Cível Nº 0005359-06.2019.8.06.0071/50000 (D) – 

Crato. Embargante: Francisco Pedro da Silva. Embargante: Maria das Graças dos Santos. 

Embargante: João Francisco dos Santos. Embargado: Paulo Henrique Peixoto Rocha. 

Embargado: Predileta Empreendimentos e Participações Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe 
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provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

132 - Agravo de Instrumento Nº 0637595-10.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: M. R. 

M. B. Agravado: C. A. M. da S. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 133 - Agravo de Instrumento Nº 0633238-

50.2022.8.06.0000 (D) – Aquiraz. Agravante: WLS Imóveis Eireli. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 134 - Agravo 

de Instrumento Nº 0634031-86.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza.  Agravante: Dinali Distribuidora 

Nacional de Alimentos Ltda. Agravado: Transportes Marvel Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

135 - Agravo de Instrumento Nº 0634880-58.2022.8.06.0000 (D) – Canindé. Agravante: Banco 

Bradesco S/A. Agravado: Marcos Antônio Martins Moreira – ME. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 136 - Agravo de Instrumento Nº 0635875-

71.2022.8.06.0000 (D) – Sobral. Agravante: Ilca Maria Silvia Cantanhede ME. Agravante: Ilca 

Maria Silva Cantanhede. Agravante: Francisco Eudes Bispo da Silva. Agravado: Banco do 

Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 137 - Agravo de Instrumento Nº 0636834-

42.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Francisca Heliana Aguiar Vidal. Agravado: Banco 

J. Safra S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 
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EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 138 - Agravo de Instrumento Nº 0621410-

23.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Francisca Eliana Cordeiro Lima Liberato. 

Agravado: Aldairton Carvalho Sociedade de Advogados. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 139 - Agravo 

de Instrumento Nº 0638421-02.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Wallison Pinheiro 

dos Santos. Agravado: Itaú Administradora de Consórcios Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

140 - Agravo de Instrumento Nº 0638536-23.2022.8.06.0000 (D) – Aquiraz. Agravante: Antônio 

Daniel Feijão Abreu. Agravado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 141 - Agravo de Instrumento Nº 0638735-45.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Maria Francelina Santos Conceição. Agravado: Banco Itaucard S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 142 - Agravo de Instrumento Nº 0639032-52.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Maria Helena Sousa de Paula. Agravado: Banco Votorantim S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
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Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 143 - Agravo de Instrumento Nº 0639356-42.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Arena Comércio de Combustíveis e Derivados de Petróleo. Agravante: Juliana Márcia 

Paiva Frota. Agravante: Ana Karina Paiva Frota Menezes. Agravante: Lúcio José de Menezes 

Neto. Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 144 - Agravo de 

Instrumento Nº 0640837-40.2022.8.06.0000 (D) – Ubajara. Agravante: Banco Bradesco 

Financiamentos S/A. Agravado: Francisco Cleito Moura da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 145 - Agravo 

de Instrumento Nº 0620137-43.2022.8.06.0000 (D) - Juazeiro do Norte. Agravante: Companhia 

de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE. Agravado: Mateus Antônio Ferreira Duarte. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em declarar a perda do objeto do agravo de 

instrumento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

146 - Agravo de Instrumento Nº 0629465-31.2021.8.06.0000 (D) - Viçosa do Ceará. Agravante: 

Daniel Aires Costa. Agravado: Pedro Bulhões Fontes Ibiapina. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

147 - Agravo de Instrumento Nº 0636024-04.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: 

Espólio de Odaler Batista dos Santos. Agravado: Francisco Oriosvaldo Batista dos Santos. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no 
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mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 148 - Agravo de Instrumento Nº 0625844-89.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Francisco Assis de Mesquita Ciríaco. Agravado: Bruno Barbosa Borges. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

149 - Agravo de Instrumento Nº 0628773-95.2022.8.06.0000 (D) - Lavras da Mangabeira. 

Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravada: Marfisa Correia Lima de Almeida. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, acolhendo a 

preliminar suscitada, reconhecer a prescrição e extinguir o cumprimento de sentença com 

resolução de mérito, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 150 - Agravo de Instrumento Nº 0633427-28.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravada: Maria Clautenes de Brito Cruz Arruda. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, acolhendo a 

preliminar suscitada, reconhecer a prescrição e extinguir o cumprimento de sentença com 

resolução de mérito, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 151 - Agravo de Instrumento Nº 0635176-80.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Banco Santander (Brasil) S/A. Agravado: Mauro Rosa Pessoa. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 152 - Agravo de Instrumento Nº 0626915-29.2022.8.06.0000 (D) – Trairi. Agravante: 

Francisca da Chaga Moura Souto. Agravado: Maria Mirtes da Silva Souto. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
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lavrado". 153 - Agravo de Instrumento Nº 0630202-97.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: R. C. B. Agravado: M. L. de S. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para no mérito da parte conhecida, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 154 - Agravo de Instrumento Nº 0626096-92.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: José de Almeida Melo Júnior. Agravado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

155 - Agravo Interno Cível Nº 0631794-16.2021.8.06.0000/50001 (D) – Fortaleza. Agravante: 

Banco do Brasil S/A. Agravado: Condomínio Residenclal Cidade Jardim II - Quadra 08, Lote 04. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 156 - Apelação 

Cível Nº 0188405-14.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Manhattan Summer Park - 

Empreendimento Imobiliário Ltda. Apelado: Victor Hugo Gonçalves. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 157 - Apelação Cível Nº 

0068794-59.2016.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Charllies Alves de Queiroz. Apelado: 

Itapeva Recuperação de Créditos. Apelado: URBPLAN Desenvolvimento Urbano S/A. Apelado: 

Scopel SP-16 Empreendimentos Imobiliários Ltda. Apelado: LD Urbanismo Ltda. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

158 - Apelação Cível Nº 0161876-55.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria Dayana 

Silva Araújo. Apelado: Embracon Administradora de Consórcio Ltda. Julgadores: Des. 
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FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, 

dar provimento ao recurso apresentado pela parte ré e negar provimento ao recurso da autora, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 159 - Apelação 

Cível Nº 0048453-80.2014.8.06.0070 (D) – Crateús. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: 

Maria Martins de Lima. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer 

do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 160 

- Apelação Cível Nº 0046177-36.2007.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Organização 

Educacional Evolutivo Ltda. Apelante: Maria Aracy Parente Gonçalves de Justa. Apelante: Otávio 

Gonçalves da Justa Neto. Apelado: Bandeirantes Propaganda Cearense Ltda. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso manejado pela 

parte ré, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 161 - 

Apelação Cível Nº 0275380-68.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: João Ilo Coelho 

Barbosa. Apelada: Cecilia Maria Castro Barbosa. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 162 - Apelação Cível Nº 

0128458-29.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Aquarela Incorporações SPE Ltda. 

Apelante: Magis Incorporações e Participações Ltda. Apelado: Marcos Ezequias Cavalcante 

Costa. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 163 - Embargos de Declaração Cível Nº 0210185-49.2015.8.06.0001/50000 

(D) – Fortaleza. Embargante: Prudential do Brasil Vida Em Grupo S/A. Embargada: Danielle 

Viana de Araújo. Embargada: Mirella Viana de Araújo. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL 
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BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 164 - Embargos de 

Declaração Cível Nº 0006807-14.2015.8.06.0084/50000 (D) - Guaraciaba do Norte. 

Embargante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Embargada: Sebastiana Rosa Candida. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES 

FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 165 - Embargos de Declaração Cível Nº 0056007-66.2016.8.06.0112/50000 

(D) - Juazeiro do Norte. Agravante: C. de C. Repr. Legal: E. I. C. de C. Agravado: U. do C. - C. 

de T. M. LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 166 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0000512-21.2017.8.06.0203/50002 (D) – Ocara. Embargante: Banco BMG S/A. Embargada: Rita 

Pereira Neto. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 167 - Agravo de Instrumento Nº 0623365-

89.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Hapvida Assistência Médica Ltda. Agravado: 

Mozarina Maria Silveira de Andrade. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 

E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 168 - Agravo Interno Cível Nº 0623365-

89.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Hapvida Assistência Médica Ltda. 

Agravado: Mozarina Maria Silveira de Andrade. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
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acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 169 - Agravo de Instrumento Nº 0628591-80.2020.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza. Agravante: Javier Enrique Yugar Larqea. Agravante: Yugar Larrea Serviços 

Oftalmológicos EPP. Agravado: Vivo S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 

E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 170 - Agravo de Instrumento Nº 0624306-

73.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Condomínio Edíficio Notre Dame. Agravado: 

Francisco Dalter Parente Mendes. Agravada: Alexandra Maria Vasconcelos. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 171 - Agravo de Instrumento Nº 0624627-74.2023.8.06.0000 (D) – Russas. 

Agravante: Banco Bradesco S/A. Agravado: Francisco Lindorjô Carlos Martins. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 172 - Agravo de Instrumento Nº 0624713-45.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravada: Julliana 

Catharina de Sousa Neves. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 

E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 173 - Agravo de Instrumento Nº 0624840-

80.2023.8.06.0000 (D) – Russas. Agravante: Banco BMG S/A. Agravado: Messias Veríssimo da 

Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL 

AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 174 - Agravo de Instrumento Nº 0632682-48.2022.8.06.0000 (D) – 
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Fortaleza. Agravante: Laz Estética Franchising Ltda. Agravada: Jaqueline Maria Souza Bandeira 

de Mello. Agravada: Camila Souza Bandeira de Mello. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 175 - Agravo de 

Instrumento Nº 0622952-76.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: A. M. N. da S. 

Agravada: M. E. C. N. Repr. Legal: E. S. C. Agravado: M. A. C. N. Repr. Legal: E. S. C. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES 

FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 176 - Agravo de Instrumento Nº 0633990-56.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: José Odimar dos Santos. Agravado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

177 - Agravo de Instrumento Nº 0634101-06.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: A. A. 

de O. Repr. Legal: E. A. de L. O. Agravado: T. S. de O. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 178 - Agravo de 

Instrumento Nº 0624407-76.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Thalia de Oliveira 

Moreira. Agravante: Heitor Moreira Gomes. Repr. Legal: Thalia de Oliveira Moreira. Agravado: 

Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 179 - Agravo Interno 

Cível Nº 0626334-77.2023.8.06.0000/50000 (D) - Juazeiro do Norte. Agravante: Unimed do 

Cariri - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. Agravada: Jéssica de Oliveira Farias. Agravado: 
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Danilo Ivo Feitosa. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar 

prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 180 - Agravo Interno Cível Nº 0271477-59.2020.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Andréa Camarão de Albuquerque. Agravado: Unimed Fortaleza - Sociedade 

Cooperativa Médica Ltda. Agravado: Unimed Norte/Nordeste - Federação Interfederativa das 

Sociedades Cooperativas de Trabalho Médico. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 181 - Apelação Cível Nº 0200114-

25.2022.8.06.0168 (D) – Solonópole. Apte/Apdo: Adalberto Guedes da Silva. Apte/Apdo: Banco 

Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso do banco, bem como, dar 

parcial provimento ao recurso do autor, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 182 - Apelação Cível Nº 0020211-98.2019.8.06.0147 (D) - Senador 

Pompeu. Apte/Apdo: Francisco Vicente de Souza. Apte/Apdo: Banco Itaú Consignado S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES 

FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso do banco 

para, no mérito, dar-lhe provimento, bem como, julgar prejudicado o recurso da autora, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 183 - Apelação Cível Nº 

0008023-39.2017.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Apelante: Francisca Pereira Alves. 

Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 184 - Apelação Cível Nº 0014466-

95.2018.8.06.0140 (D) – Paracuru. Apelante: José Elias Imóveis Empreendimentos Ltda. 

Apelado: Milton Alves de Sousa. Apelada: Francisca Rocha de Sousa. Julgadores: Des. JOSÉ 
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EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

185 - Apelação Cível Nº 0009668-02.2017.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Apelante: 

Maria Simão Evangelista. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 186 - Apelação Cível Nº 0051428-42.2021.8.06.0034 (D) – Aquiraz. Apelante: Banco 

GMAC S/A. Apelado: Regino Menezes da Costa. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 187 - Apelação Cível Nº 0050791-

45.2021.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira. Apelante: Antônia Emília de Sousa Oliveira. 

Apelado: Banco Mercantil do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 

E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 188 - Apelação Cível Nº 0014365-

65.2016.8.06.0128 (D) - Morada Nova. Apelante: Maria de Fátima Rabelo Silva. Apelado: 

Francisco dos Santos Rabelo. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 

E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 189 - Apelação Cível Nº 0001120-

48.2019.8.06.0203 (D) – Ocara. Apelante: Maria Freire da Silva. Apelado: Banco Bradesco S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES 

FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 
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mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 190 - Apelação Cível Nº 0008632-14.2011.8.06.0090 (D) – Icó. Apelante: 

Espólio de Idelzuite Batista da Silva. Herdeira: Maria do Socorro Silva Guerra. Herdeira: Maria 

das Dores da Silva Lima. Herdeira: Verônica Guerra e Silva. Apelado: Alysson Batista Nicolau. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES 

FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 191 - Apelação Cível Nº 0000523-39.2018.8.06.0066 (D) – Cedro. Apelante: 

Manoel Maciano Pinheiro Torres. Apelado: Banco Bradesco S/A. Apelado: Banco do Estado do 

Rio Grande do Sul – BANRISUL. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 

E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 192 - Apelação Cível Nº 0005336-

75.2019.8.06.0066 (D) – Cedro. Apte/Apdo: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Apte/Apdo: 

Manoel Ferreira de Souza. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 193 - Apelação Cível Nº 0016310-

37.2017.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: Banco Pan S/A. Apelada: Francisca Moreira 

Gomes. Apelada: MARIA DA CONCEIÇÃO MOREIRA GOMES. Apelada: RAIMUNDA MOREIRA 

GOMES DA SILVA. Apelado: JOÃO MOREIRA GOMES. Apelada: COSMA MOREIRA GOMES 

SILVA. Apelada: DAMIANA GOMES MOREIRA. Apelada: IRISMAR GOMES MADALENA. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES 

FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 194 - Apelação Cível Nº 0470374-82.2010.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Jozeane de Azevedo Santos. Apelante: Francisco Reginaldo de Azevedo Santos. 

Apelante: Regiane de Azevedo Santos. Apelado: Manoel Targino. Apelada: Alcemides Ribeiro da 

Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL 

AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o 
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eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 195 - Apelação Cível Nº 0000094-89.2018.8.06.0125 (D) - Missão 

Velha. Apelante: José Alves de Sousa. Apelada: Noemia Alves de Barros. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 196 - Apelação Cível Nº 0050145-25.2021.8.06.0085 (D) – Hidrolândia. Apte/Apdo: 

Raimundo Belchior de Souza. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar parcial 

provimento ao recurso do autor, bem como, negar provimento ao recurso do banco, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 197 - Apelação Cível Nº 

0206253-72.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e 

Investimento S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO E. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 198 - Apelação Cível Nº 0176060-

26.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Fundação dos Economiários Federais – FUNCEF. 

Apelado: Solange Nogueira de Queiroz Diogenes. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 199 - Apelação Cível Nº 

0215104-71.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Francisco de Assis de Sousa Ribeiro. 

Apelado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO E. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 
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nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  DIVERSOS: 1.1. 

PROCESSOS ADIADOS: Agravo de Instrumento Nº 0626960-96.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza; 

Agravo de Instrumento Nº 0640355-92.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo Interno Cível Nº 

0629820-07.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza; Agravo Interno C í vel N º  0631284-

66.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 0062598-33.2009.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza; Apelação C í vel N º  0026621-77.2009.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA 

PÚBLICA); Apelação Cível Nº 0269885-77.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 

0122392-04.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza (Após anunciado o julgamento dos autos, com a 

palavra, o Ilmo. Sr. Dr. Advogado Orlando Jose Vieira Junior (OAB :14827/CE), dispensou a 

leitura do relatório e sequencialmente, procedeu a realização de sustentação oral no tempo 

regimental em nome da parte E. G.L., R. P. J. G. de O. Em ato contínuo, o Exmo. Sr. Des. Rel. 

Francisco Darival Beserra Primo manifestou-se em sessão retirando o processo de mesa para 

melhor an á lise. Adiado o julgamento); Embargos de Declaração C í vel N º  0189628-

07.2016.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza; Embargos de Declaração C í vel N º  0179180-

14.2012.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza; Embargos de Declaração C í vel N º  0631089-

81.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza; Embargos de Declaração C í vel N º  0624262-

54.2022.8.06.0000/50001 (D) – Fortaleza; Embargos de Declaração C í vel N º  0573020-

25.2000.8.06.0001/50002 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento N º  0633517-

36.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0634691-80.2022.8.06.0000 (D) - 

Juazeiro do Norte; Agravo de Instrumento Nº  0638600-33.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; 

Agravo de Instrumento Nº 0638321-18.2020.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento N

º  0622937-44.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento N º  0623091-

62.2022.8.06.0000 (D) – Icapuí; Agravo de Instrumento Nº 0623465-78.2022.8.06.0000 (D) – 

Forquilha; Agravo de Instrumento Nº 0624128-27.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de 

Instrumento Nº 0624954-53.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0621923-

88.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0622316-81.2021.8.06.0000 (D) – 

Aracoiaba; Agravo de Instrumento Nº 0622893-88.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de 

Instrumento N º  0634954-49.2021.8.06.0000 (D) – Redenção; agravo de Instrumento N º 

0638277-62.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento N º  0638869-

09.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0620462-18.2022.8.06.0000 (D) – 

Caucaia; Agravo de Instrumento Nº 0626835-65.2022.8.06.0000 (D) – Camocim; Agravo de 

Instrumento Nº 0627641-03.2022.8.06.0000 (D) – Aquiraz; Agravo de Instrumento Nº 0629065-

80.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0633925-27.2022.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0634467-45.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de 
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Instrumento Nº 0634091-59.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0634614-

71.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0635362-06.2022.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº  0635496-33.2022.8.06.0000 (D) - Juazeiro do Norte; 

Agravo de Instrumento Nº  0635745-81.2022.8.06.0000 (D) - Juazeiro do Norte; Agravo de 

Instrumento Nº 0639642-20.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0640455-

47.2022.8.06.0000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA); Agravo de Instrumento N º 

0640571-53.2022.8.06.0000 (D) - Crato(DEFENSORIA PÚBLICA); Agravo de Instrumento Nº 

0640862-53.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento N º  0622649-

62.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0634123-64.2022.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº  0622838-74.2022.8.06.0000 (D) - Juazeiro do Norte; 

Agravo de Instrumento Nº 0629298-14.2021.8.06.0000 (D) - São João do Jaguaribe; Apelação C

í vel N º  0041460-73.2013.8.06.0064 (D) – Caucaia; Apelação C í vel N º  0170338-

40.2015.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA); Apelação Cível Nº  0229602-

75.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação C í vel N º  0161882-67.2016.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza; Apelação Cível Nº 0837723-87.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 

0007547-05.2003.8.06.0112 (7547-05.2003.8.06.0112/1) (D) - Juazeiro do Norte; Apelação Cível 

Nº 0006824-56.2010.8.06.0171 (D) – Tauá; Apelação Cível Nº 0272578-34.2020.8.06.0001 (D) 

– Fortaleza; Apelação Cível Nº 0039452-31.2007.8.06.0001 (39452-31.2007.8.06.0001/1) (D) – 

Fortaleza. 1.2. PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA: Agravo de Instrumento Nº 0636587-

95.2021.8.06.0000 (D) – Aquiraz; Agravo Interno Cível Nº 0636587-95.2021.8.06.0000/50000 (D) 

– Aquiraz; Agravo de Instrumento Nº 0629633-96.2022.8.06.0000 (D) – Aquiraz; Agravo Interno 

Cível Nº 0629633-96.2022.8.06.0000/50000 (D) – Aquiraz; Agravo de Instrumento Nº 0632663-

42.2022.8.06.0000 (D) – Aquiraz; Agravo Interno Cível Nº 0632663-42.2022.8.06.0000/50000 (D) 

– Aquiraz; Agravo de Instrumento Nº 0621777-47.2023.8.06.0000 (D) – Itapipoca; Agravo de 

Instrumento Nº 0634420-71.2022.8.06.0000 (D) - Juazeiro do Norte(DEFENSORIA PÚBLICA); 

Agravo Interno C í vel N º  0634420-71.2022.8.06.0000/50000 (D) - Juazeiro do 

Norte(DEFENSORIA PÚBLICA); Agravo de Instrumento Nº 0622458-17.2023.8.06.0000 (D) – 

Eusébio; Agravo Interno Cível Nº 0622458-17.2023.8.06.0000/50000 (D) – Eusébio; Agravo de 

Instrumento Nº  0633810-06.2022.8.06.0000 (D) - Pedra Branca; Agravo de Instrumento Nº 

0634307-20.2022.8.06.0000 (D) – Massap ê ; Agravo de Instrumento N º  0635039-

98.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0634993-12.2022.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0635384-64.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de 

Instrumento Nº 0636597-08.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0639689-

91.2022.8.06.0000 (D) - Juazeiro do Norte; Agravo de Instrumento N º  0640233-
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79.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0625717-54.2022.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0639778-17.2022.8.06.0000 (D) - Caucaia(DEFENSORIA 

PÚBLICA); Agravo de Instrumento Nº 0622030-35.2023.8.06.0000 (D) – Baturité; Agravo de 

Instrumento Nº 0639973-02.2022.8.06.0000 (D) – Itapipoca; Agravo de Instrumento Nº 0630175-

17.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 0001816-02.2000.8.06.0187 (D) – Tauá. 

1.3. PROCESSOS COM DISPENSA DE SUSTENTAÇÃO ORAL OU NÃO OCORRÊNCIA POR 

QUALQUER OUTRO MOTIVO - Os Ilmos. Srs. Drs. Patronos nos referidos processos: Manuela 

Irislianny Kaelliny Coelho Monte (OAB: 44202/CE) – SUSTESTAÇÃO ORAL PREJUDICADA 

POR APARENTE FALHA NO EQUIPAMENTO DE ÁUDIO E MICROFONE DA REFERIDA 

ADVOGADA (A Ilma. Sra. Dra. Patrona Inscrita, apesar de estar presente por videoconferência 

não conseguiu proferir suas palavras nesta reunião solene por aparente defeito em seu 

equipamento de áudio e microfone. Desta feita, restou prejudica sua inscrição para realização de 

sustentação oral pela Douta Presidência do Colegiado em observância ao que disciplina o artigo 

1º da Resolução 10/2020 Tribunal Pleno TJCE c/c Resolução 04/2020 Tribunal Pleno TJCE) - 

Agravo de Instrumento 0634267-38.2022.8.06.0000 (D) – Sobral; Neidiane Almeida (OAB: 

39.908/CE) – AUSENTE - Agravo de Instrumento 0636490-61.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; 

Gelter Thadeu Maia Rodrigues (OAB: 15.456/CE)  - DISPENSA - Agravo de Instrumento 

0631794-16.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Pedro Aceole Rodrigues Leonidas Filho (OAB: 

28.952/CE) – DISPENSA - Apelação Cível 0000193-57.2000.8.06.0071 (D) – Crato (Na ocasião, 

o Ilmo. Dr. Advogado Pedro Aceole Rodrigues Leonidas Filho após declinar a realização de 

sustentação oral, registrou votos de congratulações destinados à e. 4ª CDP pela celeridade nos 

julgamentos); Débora Belém de Mendonça (OAB: 34734/CE)  - DISPENSA - Apelação Cível 

0169481-23.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 1.4. PEDIDO DE VISTA: Apelação Cível 0131892-

65.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza - Após anunciado o julgamento do feito epigrafado, com a 

palavra, manifestou-se o Ilmo. Sr. Dr. Advogado Rafael Carneiro de Castro (OABCE 17.275), 

dispensando a leitura do relatório e realizando sustentação oral no tempo regimental na condição 

de representante da parte ré. Na sequência, o Exmo. Sr. Des. Rel. Durval Aires Filho proclamou 

seu voto no sentido de conhecer dos recursos para no mérito, negar provimento ao recurso da 

parte ré  e dar parcial provimento ao recurso do polo autoral. Ato contínuo, o Nobre Des. 

Francisco Darival Beserra Primo pediu vista dos autos para melhor exame da matéria. Vista 

concedida e adiado o julgamento. 1.5. OUTROS ASSUNTOS: 1.5.1. O Nobre Des. Francisco 

Darival Beserra Primo se manifestou em sessão registrando votos de felicitações direcionados 

ao eminente Des. Luiz Evaldo Gonçalves Leite por ocasião da celebração do Natalício deste 

Magistrado homenageado. Os eminentes Pares, bem como, os Ilmos. Srs. Drs. Representantes 

do Parquet e Defensoria Pública de Segundo Grau acompanharam as intenções de forma 

unânime. 1.5.2. O Nobre Des. Presidente em exercício Durval Aires Filho registrou votos de 
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pesar direcionados aos familiares e amigos do Ilmo. Sr. Artista e Compositor Francisco Pio 

Napoleão por ocasião de sua lamentável passagem. Os eminentes Pares, bem como, os Ilmos. 

Srs. Drs. Representantes do Parquet e Defensoria Pública de Segundo Grau acompanharam as 

intenções de forma unânime. TÉRMINO DOS TRABALHOS: E, nada mais havendo o que tratar, 

foi encerrada a Sessão, do que para constar, eu, Marcel Benevides dos Santos – matr. 47326, 

digitei a presente ata. Fortaleza, 27 (vinte e sete) de junho de 2023. Subscrevo e assino: Marcel 

Benevides dos Santos – matr. 47326, Coordenador da Quarta Câmara de Direito Privado. 

Conforme: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES – Presidente da 4ª Câmara de 

Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 
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